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PODER LEGISLATRfO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 42~1 /2025/DLEG

Uruguaiana, 19 de agosto de 2025.

A Sua Exce’ência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servinio-nos do presente para, em atenção à lnaicaç~c n~ 344, da ~‘ereaoora
Lilian Cuty, aprovaca pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a realização de estudos sobre a
contratação de uma empresa especializada para executar um Proeto de P ano Municipal de
Mobilidaae Urbana no Município.
2. iusflca-se a presente indicação tendo em vista que a maicna da5 cicades do 2aís
já estão c~m seus pwnos de Mobilidade Urbana atualizados ou er execicão. Tendo em conta, a
aceleração do desenvolvimento de nossa cidade, torna-se de suma importância :al ‘necida.

Atenciosamente,

Ver. JOALCEI
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